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INDICAÇÃO Nº 1654 / 2025 
Indica a instalação de banheiros e lixeiras nas pistas de 
prova de autoescola, tanto de motocicletas quanto de 
automóveis, no Município 
 

             O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do 
Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:  
 

CONSIDERANDO que as pistas de prova prática de direção veicular, utilizadas 

pelas autoescolas de Leme tanto para motocicletas quanto para automóveis recebem 

diariamente grande fluxo de pessoas, entre alunos, instrutores e examinadores; 

CONSIDERANDO que esses locais permanecem ativos por longos períodos e 

carecem de infraestrutura básica, como banheiros e lixeiras, o que causa desconforto e 

acúmulo de resíduos, comprometendo a higiene e o bem-estar dos usuários; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine à Secretaria 

de Obras e à Secretaria de Serviços Municipais a instalação de banheiros públicos e 

lixeiras nas pistas de prova de autoescola, tanto de motos quanto de carros, garantindo 

condições adequadas de uso, limpeza e conforto aos cidadãos que frequentam o local. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 20 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

JOÃO CERBI 
Vereador 
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